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LICENÇA DE OPERAÇÃO'- L.O. No 039120-01I',Alteração

o TNSTITUTo ne rnorrçÃo AMBTENTAL Do AMAzoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INrf, RESsADo: Cícero Alves Rodrigués.

ENDEREÇo rARA coRRf,sporoÊrcrr: Rua Ubada, no 310, (antigo n" 1315), São
Francisco, Jutai-AM

CNPJ/CPF: 13.571.57410001-61 INscRrÇÃoEsrrourr-: P4.233.121-8

FoxE: (92) 99í49-7897 FÀx:

Recrsrno iro IPAAM: 0405.2604 PRocEsso Ns: 01118812024-54

ArrvrDÂDE: Comercialização de Combustível

Loc.urzrçÂo DA ArrvrDADE: Rua Ubada, no 310, (antigo n' 1315), São Francisco,
Jutaí-AM.

FTNALTDADf,: Autorizar a comercialização de combustíveis derivados de petróleo
(gasolina e diesel).

PoTENCTAL PoLr[DoR/I)EGRADI»on: Grande

Pnlzo or vALTDADE DEsr-{ LrcENÇA: 1.748 ol,ts

Atenqão:

Ponre: Pequeno

. Esta lice[ça é eomposir de 12 rcstrições e/oü condlções constrtrtes tro verso, cüjo ndo
cumprimerlo/atetrdimetrto sujelt ró ! sur itrvalidsçlo e/ou ts penslidrdes prcvistas em normss.

. Estr licetrçs nlo êomprovr nem substitui o doGumento dc propdedede, de posse ou de domínio do
imóvcl,

. Estâ licençr deve permanecer tra locsllzrçlo dâ etividsde e expostr de Ío1m8 visível (frcntc e verso).

Manaus-AM, 06 de Agosto de 2024
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE Df,STA LICENÇA _ LO N" 039/2O.OI I'AITETAçâO

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de gande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de
, 120 dias, antes do vencimente, conforme an.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantgs no processo

n". 0l1188/202,1-54.
4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença-é válida apenas paÍa n localizaçãq atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requereÍ ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Êstadual e Municipal.

7. A retirada e posterior instalação de tanques de armazenamento somente devem ser realizados
com autorização deste IPAAM.

E. A coleta e o transpoÍe dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem
ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

9. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de corhbustíveis ou sinistros nas instalações
fisicas do empÍeendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimenlo a
Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este

IPAAM.
10. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, aÍmazenr e entregaÍ ao coletor

autsrizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo
manter em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo acabado e os certificados
de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de ciqco anos, conforme
determina a Resolução CONAMA n" 362105.

I l. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença os seguintes

documentos atual izados:
a) Documentos comprobatórios do esgotameqto saniüírio do empreendimento se houver

manutenção no sistema, no período de vigência da licença.
b) Comprovante de destinação dos resíduos oriundo da manutenção/limpeza do Sistema

Separador de Água e Óleo - SÃO.
c) Cadastro da Atividade atualizado (modelo IPAAM)

. d) Certificado de Posto Revendedor atualizado
e) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ.

12. A concessão desta Licença invalida quelquer outro documento expedido pelo IPAAM,
pân sutorizaçlo da atividade a que a mesma se refero.


